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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas 

atribuições legais, aprova a seguinte Emenda a Lei Orgânica Municipal: 

Art. 1° - Fica acrescido o inciso VII ao artigo 198, da Lei Orgânica 

Municipal, com a seguinte redação: 

"Art. 198 - 

V II — Os estudantes de cursos regulares terão passe gratuito, no 

sistema de transporte urbano do município. 

Art. 2° - Esta Emenda entrará em vigor a partir do próximo contrato a 

ser firmado com as empresas concessionárias de transporte coletivo. 

• 	Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 27 de setembro de 1999 
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MUNICIPAL, acrescenta o inciso VII ao artigo 198. 



Ver. João Ribeiro 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

Continuação da PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

acrescenta o inciso VII ao artigo 198 da Lei Orgânica Municipal. 
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